
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMOlai 

DECRETO N° 193/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições.  legais e considerando as disposições da •  

Lei Municipal n°3.910 de 14 de dezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 
Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de 
dezembro de 2012, no valor de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil 
reias), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

' 	II - excesso dê arrecadaçao da fonte 111 - MDE/Merenda Escolar 
no valor de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais ), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a data de sua publicação. 
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ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administração 
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ZGÀO: 015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACAO 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°193 DE 13/08/2013 

TOTAL GERAL 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

282.01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAI 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°193 DE 13/08/2013 

, 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do arL 41, da Lei Federal no 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

NÃO: 015- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

UNCIONAL  rAlit: 1D.U1 - LAJUNULIMIW.MV vcnin. - .J in c. 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO . NATUREZA DA DESPESA 	. 	. • -FONTE • VALO' 

n 61.0016.2.048 

$361.0016.2.048 
te • 
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Merenda Escolar 

Merenda Escolar 

0468 
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13.90.32.00.00.00 SER VICO P/DIST GRATUITA 

	

3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, 
	BEM 	OU 

SERVICO P/DIST GRATUITA 
TrITAI 

111 

000 
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RS 	60.01 
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ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL DOTAÇAO NATUREZA DA DESPESA - FONTE VALOI 

361.0016.3.043 
Merenda Escolar - Aquisição e Reposição de 
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